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SÍNTESE 
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organização e funcionamento do 1º Ciclo da 

EB1/PE das Figueirinhas, para o ano letivo 

2020/2021, com garantia das condições de 

segurança para toda a comunidade educativa. 
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ORGANIZAÇÃO ESCOLAR –1º CICLO DO ENSINO BÁSICO DA 

EB1/PE DAS FIGUEIRINHAS 

 

PLANO A – REGIME PRESENCIAL 

 

Em cumprimento das orientações da Direção-Geral da Saúde (DGS), e do 

ofício circular nº5.0.0-078/2020 de 21/07/2020, estabelecem-se diretrizes para 

a reorganização do funcionamento do 1º Ciclo do Ensino Básico.  

Neste sentido urge a preparação de três cenários possíveis: regime 

presencial, regime misto e regime não presencial; sendo que o primeiro é o 

obrigatório a partir do início de setembro e os outros dois carecem de 

autorização da tutela. 

Foi definido que todas as medidas são acompanhadas de condições 

específicas de funcionamento, incluindo regras de lotação, utilização de 

equipamentos de proteção individual e distanciamento físico. 

 

Medidas Gerais: 
 

 Os alunos com os seguintes sinais ou sintomas sugestivos não podem 

frequentar o estabelecimento de educação: 

i. Febre 

ii. Tosse 

iii. Dificuldade respiratória 

iv. Diarreia 

v. Vómitos 

 Atendendo ao momento pandémico não será administrada nenhuma 

medicação (exceto em casos de doenças crónicas comprovadas com 

declaração médica). 

 Cada encarregado de educação só tem acesso até à zona do portão 

principal do edifício, sendo expressamente proibida a entrada dos 

mesmos no interior do recinto escolar. 
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 Todos os alunos, pessoal docente, não docente ou qualquer elemento 

externo à escola procederão à higienização do calçado nos tapetes 

colocados à entrada. 

 Cada aluno será recebido por 1 profissional da escola, equipado com a 

devida máscara, que fará a desinfeção das mãos e procederá à medição 

da temperatura corporal. 

 Todas as áreas do estabelecimento terão um reforço diário de limpeza e 

higiene nos diferentes espaços. 

 Todos os funcionários, pessoal docente e não docente adotarão os 

equipamentos de proteção e segurança necessários. 

 Todos os utentes da escola deverão proceder à lavagem/desinfeção das 

mãos antes e após o consumo de qualquer refeição. 

 O pessoal docente e não docente, bem como qualquer elemento externo 

à escola terá de utilizar obrigatoriamente a máscara de proteção 

individual. 

 Após cada utilização proceder-se-á à higienização e desinfeção das 

mesas e cadeiras. 

 A escola vai assegurar uma boa ventilação e renovação do ar em todos 

os espaços interiores. 

 

Organização dos espaços comuns 
 

A escola definiu e identificou circuitos e procedimentos no interior da 

escola que promovem o distanciamento físico, nomeadamente no percurso 

desde a entrada da escola até à sala de aula, bem como nos acessos aos locais 

de atendimento e convívio (refeitório, corredores, entradas no pavilhão e casas 

de banho).  

O espaço do refeitório foi readaptado permitindo que as crianças tenham um 

lugar fixo e mantendo o distanciamento. 

Nesta fase não iremos comemorar aniversários. 

 

 



Medidas para o ano letivo 2020/2021 

 

4 
 

Organização do espaço – salas 
 

 

1. Cada sala foi readaptada para um melhor funcionamento. 

2. Cada sala está equipada com os devidos materiais de limpeza e 

descontaminação. 

3. Os móveis estão dispostos de modo a flexibilizar o distanciamento físico. 

4. Os alunos foram organizados em grupos/turmas de forma a evitar o 

contacto entre pessoas de grupos diferentes. 

5. O distanciamento físico entre os alunos, quando estão em mesas será 

assegurado. 

As aulas decorrerão, em duas salas distintas, ou seja, além da sala 

curricular (fixa) será atribuída uma sala para a maioria das atividades de 

Enriquecimento do Currículo (com exceção de TIC, Educação Física e algumas 

aulas de Expressão Plástica), com lugar/secretária fixo por aluno conforme 

tabela: 

 

Turma Sala Curricular Sala AEC 

1ºA  7 (manhã) 6 (tarde) 

1ºB 10 (manhã) 13 (tarde) 

2ºA 11 (manhã) 12 (tarde) 

2ºB 8 (manhã) 5 (tarde) 

3ºA 7 (tarde) 6 (manhã) 

3ºB 10 (tarde) 13 (manhã) 

4ºA 8 (tarde) 5 (manhã) 

4ºB 11 (tarde) 12 (manhã) 

 

 

Os alunos não poderão trazer brinquedos ou outros objetos não necessários para 

a escola. 
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Organização dos horários 

 

Atendendo ao momento pandémico que se vive no ano escolar 

2020/2021, e até segundas orientações, a escola abre em dois momentos 

distintos, de maneira a evitar o aglomerado de alunos/Encarregados de 

Educação nos acessos à escola. 

 Os grupos/turmas estarão organizados ao longo de todo o período de 

permanência na escola, por horários de aulas, intervalos e período de refeições 

distintos, de forma a evitar o contacto com outros grupos/turmas conforme 

tabela: 

 

Atividade 

 1ºs e 2ºs anos 

 
Atividade 

 3ºs e 4ºs anos 

Início Lanche Termo Almoço Início Lanche Termo Almoço 

Curricular 

(manhã) 
08:15 

10:30 

às 

11:00 

13:15 
13:15 

às 

13:45 

 

Curricular 

(tarde) 
13:30 

15:30 

às 

16:00 

18:30 
12:15 

às 

12:45 

 

Atividades de 

Enriquecimento 

do Currículo 

(tarde) 

14:30 

16:30 

às 

17:00 

18:00 

Atividades de 

Enriquecimento 

do Currículo 

(manhã) 

08:45 

09:45 

às 

10:15 

12:15 

 

NOTA: Devido ao estado pandémico não haverá OTL (Ocupação de Tempos 

Livres) no horário dos alunos, quer das 08:15 às 08:45 para o 3º e 4º ano, quer 

das 18:00 às 18:30 para o 1º e 2º ano, pois para tal seria necessário agrupar e 

misturar os alunos de várias turmas, no mesmo espaço, o que não podemos 

fazer. 

Mais, as turmas dos 4ºs anos entram e saem com diferença de 5 minutos de 

maneira a não haver cruzamento de grupos de alunos. 
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Relativamente aos horários é obrigatório o cumprimento das seguintes normas: 

 

ENTRADA DOS ALUNOS 

1. Os alunos do 1.º e 2.º ano só poderão entrar entre as 08:00 e as 08:15 

pelo portão principal. 

2. Os alunos do 3.º ano e 4.º ano só poderão entrar entre as 08:30 e as 

08:45 pelo portão do campo (aqueles que frequentam as AEC). 

3. Os alunos do 3.º ano e 4.º ano também poderão entrar entre as 09:45 e 

as 10:15 ou 13:20 (4º anos) e 13:30 (3º anos) pelo portão principal. 

 

SAÍDA DOS ALUNOS 

  

4. Os alunos do 1.º e 2.º ano poderão sair após o almoço, (13:15 às 14:30) 

no intervalo (16:30 às 17:00) e às 18h (hora que termina as AEC da tarde) 

pelo portão principal. 

5. Os alunos do 3.º e 4.º ano só sairão às 18:20 (4ºanos) ou 18:30 (3º anos) 

pelo portão principal. 

 

Procedimentos perante um caso suspeito 
 

Perante a identificação de um caso suspeito, este deve encaminhar-se 

ou ser encaminhado para a área de isolamento, pelos circuitos definidos no 

Plano de Contingência. Sempre que se trate de uma criança, a pessoa 

responsável (munida de um telemóvel) deve permanecer com a criança na sala 

de isolamento, cumprindo com as precauções básicas de controlo de infeção, 

nomeadamente quanto à higienização das mãos e utilização de máscara. Segue 

um circuito exterior para não contactar ninguém (porta principal – logradouro 

- sala de isolamento). 

Essa área de isolamento, tem um catre, cadeira, mesa, água, alguns 

alimentos não perecíveis, solução de limpeza das mãos à base de álcool e acesso 

a instalação sanitária. 
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É contactado o Encarregado de Educação do aluno via telefone, para 

levá-lo e aconselhado a contactar alinha de saúde 800 24 24 20 (Linha SRS24 

Madeira) ou a linha de apoio à criança (969319732). 

Todos os Encarregados de Educação são informados em caso de 

existência de um caso suspeito na instituição. 

A Autoridade de Saúde Local é imediatamente informada do caso 

suspeito, bem como dos seus contactos, de forma a facilitar a aplicação de 

medidas de Saúde Pública aos contactos próximos. Deve reforçar-se a limpeza 

e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito e da área de 

isolamento, nos termos da Orientação 014/2020 da DGS. 

 

É importante que os Encarregados de Educação forneçam à 

escola um número de telefone sempre contactável. 

 

 

Pagamentos 

 

A via digital será a privilegiada para todos os procedimentos administrativos - 

pagamentos efetuados por transferência bancária ou multibanco, nada 

presencial.  

O IBAN da conta Bancária é PT50 0018 0003 47910450020 03. 

Assim que efetuar o pagamento deverá enviar o comprovativo para o email da 

escola:eb1pefigueirinhas@edu.madeira.gov.pt. 

 

 

 

  

mailto:eb1pefigueirinhas@edu.madeira.gov.pt


Medidas para o ano letivo 2020/2021 

 

8 
 

PLANO B – REGIME MISTO 

 

Na eventualidade de ser implementado o regime misto, os professores devem 

criar as equipas/turmas no TEAMS, no início do ano letivo, de modo a estarem 

preparados para este cenário. 

 

A escola funcionará nos seguintes moldes:  

 

 A turma, é dividida aleatoriamente, em dois grupos distintos, sendo estes 

rotativos semanalmente entre o docente titular de turma e o par 

pedagógico. 

 O horário de permanência na escola será alterado:  

1.ºs e 2.ºs anos – das 09:00 às 12:00 

     3.ºs e 4.ºs anos – das 14:00 às 17:00  

 As aulas de Inglês, Educação Artística e Educação Física decorrerão à 

sexta-feira, na modalidade presencial e com rotatividade semanal. 

Também ocorrerão na plataforma TEAMS tal como consta no horário. 

 As refeições de almoço só serão atribuídas em regime de take-away. 

 A meio do horário da modalidade presencial, haverá uma pausa de 30 

minutos onde será fornecido um lanche na sala. 

 No que concerne ao atendimento aos encarregados de educação, o meio 

a utilizar será por telefone ou email. 
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1º e 2º ANOS 

MODALIDADE PRESENCIAL 

Dias 

Horas 
segunda-feira terça-feira quarta-feira quinta-feira sexta-feira 

Início  

09:00 

 

 

 

 

Fim 

12:00 

Português 
 

(1h15min) 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 

Matemática/ 
APEST 

(1h15min) 
 

 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Português 
(1h15min) 

 
 

Estudo do 
Meio/CD 

(1h15min) 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 
 
 

Português 
(1h15min) 

 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 

 Português 
(1h15min) 

 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 
Rotatividade 

de 
EF/Inglês/EA 

(1h15min) 
 

 

 

 

 

SESSÕES SÍNCRONAS/ASSÍNCRONAS (PLATAFORMA TEAMS) 

Dias 

Horas 

 

segunda-feira 

 

terça-feira 

 

quarta-feira 

 

quinta-feira 

 

sexta-feira 

 

14:30 

15:30 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Inglês 

 

Educação 

Artística 

 

15:30 

16:30 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Educação 

Física 

 

APEST/TIC 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 
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3º e 4º ANOS 

MODALIDADE PRESENCIAL 

Dias 

Horas 
segunda-feira terça-feira quarta-feira quinta-feira sexta-feira 

Início  

14:00 

 

 

 

 

Fim 

17:00 

Português 
 

(1h15min) 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 

Matemática/ 
APEST 

(1h15min) 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Português 
(1h15min) 

 
 

Estudo do 
Meio/CD 

(1h15min) 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 
 
 

Português 
(1h15min) 

 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 

Matemática 
(1h15min) 

 

 Português 
(1h15min) 

 
 
 
 

pausa/lanche 
(30min) 

 
 
Rotatividade 

de 
EF/Inglês/EA 

(1h15min) 
 

 

 

 

 

SESSÕES SÍNCRONAS/ASSÍNCRONAS (PLATAFORMA TEAMS) 

Dias 

Horas 

 

segunda-feira 

 

terça-feira 

 

quarta-feira 

 

quinta-feira 

 

sexta-feira 

 

 09:30 

10:30 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Inglês 

 

Educação 

Artística 

 

10:30 

11:30 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Educação 

Física 

 

APEST/TIC 

 

 

Trabalho 

Autónomo 

 

Trabalho 

Autónomo 
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PLANO C – REGIME NÃO PRESENCIAL 

 

Neste regime pretende-se garantir a continuidade dos processos digitais on-line 

(Plataforma Teams e Escola Virtual) decorrentes da experiência do ensino a 

distância realizada no 3º período do ano letivo 2OI9/2O2O, nomeadamente, 

através de apoios pedagógicos, trabalhos de pesquisa, roteiros de trabalhos, 

tutorias, dinâmicas de acompanhamento de projetos e outras atividades). 

Serão retomadas as sessões síncronas e assíncronas, procurando melhorar o 

processo, com base na experiência adquirida, no ano letivo transato. 

A turma, é dividida aleatoriamente, em dois grupos distintos, sendo estes 

rotativos semanalmente, entre o docente titular de turma e o par pedagógico. 

A escola adequou a organização e funcionamento do regime misto à carga 

horária semanal de cada disciplina ou Unidade de Formação de Curta Duração 

(UFCD), ficando o horário do aluno organizado desta forma: 

 

Mancha horária 

Dias 

Horas 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

10:00 

10:45 

 

Português 

 

Inglês 

 

Educação 

Artística 

 

Estudo do 

Meio/CD 

Estudo do 

Meio/ 

APEST 

10:45 

11:30 

 

Matemática 

 

 

Português 

 

Matemática 

 

Matemática 

 

Educação 

Física 

11:30 

13:00 

Trabalho 

Autónomo 

Trabalho 

Autónomo 

Trabalho 

Autónomo 

Trabalho 

Autónomo 

Trabalho 

Autónomo 

 

 

Procedimentos de atuação face a um foco numa turma 

 

 Caso(s) suspeito(s) validado(s): A escola, face a um ou vários casos de 

Covid-19 confirmados, seguirá as recomendações e orientações emanadas pela 
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Autoridade de Saúde, articulando com a Secretaria Regional da Educação, 

Ciência e Tecnologia. O Plano C, regime não presencial, será adaptado à(s) 

turma(s), de maneira a que os alunos que estejam a cumprir a quarentena 

possam continuar com as suas aprendizagens. Este acompanhamento será feito 

pelo docente titular de turma, em horário acordado numa reunião 

extraordinária com a direção da escola.  

 

Para mais informação consultar o Plano de Ensino a Distância. 

 

 

NOTAS FINAIS  

A implementação destas medidas de prevenção e combate à pandemia da 

COVID-19 fica sujeita a eventuais alterações, decorrentes da avaliação da 

evolução da pandemia. 

 

Escola Básica das Figueirinhas 

21 de setembro de 2020 

 

 

 

  

http://escolas.madeira-edu.pt/LinkClick.aspx?fileticket=kTlAvP6HkXs%3d&tabid=17666
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ANEXOS 
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CÓDIGO DE CONDUTA 

No ano letivo 2020/2021, devem ser mantidos os esforços para conter a propagação do 

novo corona vírus. Além do uso de máscara dentro dos recintos escolares, devem ser 

mantidas as regras de higienização das mãos e etiqueta respiratória, promovendo-se 

ainda, a maximização do distanciamento físico. 

Neste sentido, reforçam-se as medidas de prevenção diária que deverão continuar a 

ser implementadas por toda a comunidade educativa, dentro dos recintos: 

1. Utilizar sempre máscara (alunos, pessoal docente e não docente, encarregados de 

educação, fornecedores e outros elementos externos); 

2. Ao entrar na escola, desinfetar as mãos, o calçado e medição de temperatura; 

3. Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante, pelo 

menos, 20 segundos; 

4. Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, antes e após as aulas, antes 

e após o uso da casa de banho e sempre que necessário; 

5. Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar, deitá-los num caixote do lixo 

depois de utilizados e lavar as mãos, com água e sabão, de seguida; 

6. Tossir ou espirrar para a zona interior do braço, com o cotovelo fletido, e nunca 

para as mãos; 

7. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

8. Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, 

interruptores, etc. 
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